
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°            DE 2025
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer  informação  ao  Ministério  de

Minas e Energia sobre indícios de má

gestão dos recursos gerenciados pela

empresa  Itaipu  Binacional  para

atendimento a projetos sociais.

Senhor Presidente,

Nos termos do art.  50, § 2º, da Carta Magna e do art.  226, II,

cumulado  com o  art.  116  e  115,  I,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados (RICD), requer-se que esta Casa solicite informações ao Exmo. Sr.

Ministro  Alexandre Silveira, do Ministério de Minas e Energia,  sobre indícios

de má gestão dos recursos gerenciados pela empresa Itaipu Binacional para

atendimento a projetos sociais.

JUSTIFICAÇÃO

O  requerimento  busca  informações  acerca  de  indícios  de  má

gestão  dos  recursos  gerenciados  pela  empresa  Itaipu  Binacional  para

atendimento a projetos sociais.  

Nos  últimos  meses,  a  gestão  dos  convênios  sociais  da  Usina

Binacional de Itaipu tem sido alvo de críticas, especialmente no que tange aos *C
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gastos com projetos financiados pela conta de luz dos brasileiros. Há possíveis

irregularidades,  como  a  aquisição  de  materiais  em  quantidade  superior  ao

número  de  beneficiários  atendidos,  levantando  questionamentos  sobre  a

eficiência  e  a  transparência  na  aplicação  dos  recursos  destinados  a  esses

projetos. A Folha de SP noticiou que quase R$ 2 bilhões foram aplicados em

mais de 120 convênios desde março de 2023 até julho de 20241.

Transparência e publicidade dos projetos sociais são premissas

fundamentais para que a sociedade possa acompanhar e avaliar os resultados

obtidos. Somente por meio de uma gestão transparente é possível assegurar

que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente,  atendendo às

reais  necessidades  da  população  e  promovendo  o  desenvolvimento  social

esperado.

De acordo com o Relatório Anual de 2023 da Itaipu Binacional, a

empresa  intermediou  a  doação  de  mais  de  4.123  itens  diversos  a  16

instituições  sociais.  Além  disso,  foram  realizadas  ações  presenciais,  como

mutirões "Mão na Massa", beneficiando mais de 200 crianças em atividades

recreativas de Páscoa2.

É imprescindível que o Ministério intensifique a fiscalização sobre

a  gestão  desses  convênios  sociais.  Sabe-se  da  importância  dos  projetos

sociais e do atendimento às comunidades carentes, no entanto, é essencial

que haja um cuidado rigoroso com o uso do dinheiro público, garantindo que os

recursos  sejam aplicados de  forma eficiente  e  transparente,  promovendo o

desenvolvimento social e econômico das regiões atendidas.

Nesse sentido, solicitam-se as seguintes informações:

1 FOLHA. https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2025/02/convenio-social-de-itaipu-tem-mais-bolas-
que-criancas-atendidas.shtml Acessado em 24/02/2025.
2 ITAIPU. https://www.itaipu.gov.br/sites/default/files/af_df/Relatorio_Anual_Itaipu2023_Portugues.pdf 
Acessado em 24/02/2025. *C
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1) Quais medidas o Ministério de Minas e Energia tem adotado

para  fiscalizar  a  aplicação  dos  recursos  destinados  aos

projetos sociais da Usina Binacional de Itaipu?

2) Como o presidente da Itaipu Binacional gerencia os recursos

destinados aos projetos sociais, e quais critérios são utilizados

para a seleção das entidades beneficiadas?

3) Qual é a origem dos recursos utilizados nos convênios sociais

da  Itaipu  Binacional?  Esses  recursos  são  provenientes  das

tarifas de energia pagas pelos consumidores brasileiros?

4) Existe algum mecanismo de acompanhamento e avaliação dos

resultados  obtidos  pelos  projetos  sociais  financiados  pela

Itaipu Binacional? Se sim, quais são os indicadores utilizados?

5) Os recursos aplicados a esses convênios sofreram algum tipo

de fiscalização por parte da Controladoria-Geral  da União –

CGU ou do Tribunal  de Contas da União – TCU? Em caso

afirmativo, encaminhar o número dos processos e acórdãos.

6) Quais providências estão sendo tomadas para garantir maior

transparência e publicidade na gestão dos convênios sociais

da  Itaipu  Binacional,  assegurando  que  a  sociedade  tenha

acesso às informações sobre a aplicação dos recursos e os

resultados alcançados?

Finalizados  os  questionamentos,  solicita-se  que  o  referido

Ministério encaminhe à Câmara dos Deputados as respostas em meio físico e

digital.  Assim,  pedimos  o  apoio  dos  pares  para  a  aprovação  deste

requerimento. 

Sala das Sessões, em          de                        de 2025.
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Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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